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ASSEMBLEIA MUNICIPAL

LISBOA

Sessão Ordinária iniciada em
18 de fevereiro de 2014

2.2 Reunião - 25 de fevereiro de 2014

ATA EM MINUTA

Nos termos do disposto nos n.°s 3 e 4 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de
setembro, do estipulado nos n.°s 3 e 4 do artigo 27.° do Código do Procedimento
Administrativo e, ainda, do disposto nos n.°s 3 e 4 do artigo 72.° do Regimento da
Assembleia, deliberou a Assembleia Municipal de Lisboa aprovar em minuta a acta e o
texto das deliberações tomadas na reunião de 25 de fevereiro de 2014, e a seguir
discriniinadas, constituindo o presente documento, bem como os originais das
propostas, a ata em minuta:

Proposta n.° 5/2014 [:critaPel~ssrs.ereadoresFenandoedinaeanel

Deliberar sobre a alteração à programação financeira das ações de reabilitação urbana a realizar
ao abrigo do Programa de Investimento Prioritário em Ações de Reabilitação Urbana (PIPARU),
nos termos da alínea b) da proposta, ao abrigo da alínea k) do n.° 2 do art.° 25° da Lei n.°

75/2013, de 12 de Setembro.

Pareceres apresentados pelas Comissões Permanentes de:
• (12) — Finanças, Património e Recursos
• (32) — Ordenamento do Território, Urbanismo, Reabilitação Urbana, Habitação e

Desenvolvimento Local

Aprovada por Maioria com a seguinte votação: Favor- PS/ PSD/ PCP/ BE/
PEVLPNPN/ 4 IND — Abstenções- CDS-PP/ MPT/PAN)

Proposta n.° 853/2013 [critapel~r ereador Manuel Salgado

Deliberar sobre a Alteração do Plano de Urbanização do Núcleo Histórico do Bairro Alto e
Bica, nos termos da proposta, que reenvia para apreciação da Assembleia Municipal a Proposta
n.° 526/2013, aprovada em Reunião de Câmara durante o mandato transacto, ao abrigo da
alínea li) do n.° 1 do art. °25°da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro.
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Parecer apresentado pela Confissão Permanente de:
(3~) — Ordenamento do Território, Urbanismo, Reabilitação Urbana, Habitação e

Desenvolvimento Local

(Aprovada por Maioria com a seguinte votação: Favor —PS/PSDI/PNPN/4 IND
- Contra - PCP/BE/ PEV- Abstenções- CDS-PP/ MPT/ PAN)

Proposta n.° 852/2013 [citape1ereadoranuelsa1gado~~~

Deliberar sobre a Alteração do Plano de Urbanização do Núcleo Histórico de Alfama e
Colina do Castelo, nos termos da proposta, que reenvia para apreciação da Assembleia
Municipal a Proposta n.° 525/2013, aprovada em Reunião de Câmara durante o mandato
transacto, ao abrigo da alínea Ii) do n.° 1 do art° 25° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro.

Parecer apresentado pela Comissão Permanente de:
(32) — Ordenamento do Território, Urbanismo, Reabifitação Urbana, Habitação e

Desenvolvimento Local

(Aprovada por Maioria com a seguinte votação: Favor — PSI PSD/PNPN/4 IND
- Contra- PCP/ BE/ PEV — Abstenções- CDS-PP/ MPT/ PAN)

Proposta n.° 855/2013 ~siii~scritapelosr. Verea&rMamlel Salgado —

Deliberar sobre a Alteração do Plano de Urbanização do Núcleo Histórico da Mouraria, nos
termos da Proposta, que reenvia para apreciação da Assembleia Municipal a Proposta n°
528/2013, aprovada em Reunião de Câmara durante o mandato transacto, ao abrigo da alínea Ii)
do n.° 1 do art.° 25° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro.

Parecer apresentado pela Comissão Permanente de:
(32) — Ordenamento do Território, Urbanismo, Reabilitação Urbana, Habitação e

Desenvolvimento Local

(Aprovada por Maioria com a seguinte votação: Favor — PS/ PSD/ PNPN/ 4 iND
- Contra- PCP/ BEl PEV - Abstenções-CDS-PP/ MPT/ PAN)
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Proposta n.° 9/2014 (Subscrita pelo Sr. Vereador Manuel Salgado)

Deliberar sobre a isenção de taxas pela ocupação do domínio público municipal na realização de
obras de conservação, promovidas pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana nos
Lotes 2, 3, 4, 17, 18, 19, 20 e 34 do Bairro das Amendoeiras, em cumprimento da Cláusula 4~ do
Protocolo de Parceria para a concretização do Programa de Reabilitação e Desenvolvimento
Integrado de Marvila - Viver Marvila, ao abrigo da alínea b) do n.° 1 do art.° 25° da Lei n°
75/2013, de 12 de Setembro.

(Aprovada por Maioria com a seguinte votação: Favor — P5! PSD/ PCP/ BE!
CDS-PP/ PEV/ PAN/ PNPN/ 4 iND - Abstenções- MPT)

Nos termos do 11.0 3 do art.° 57.° da supra citada Lei n.° 75/2013 de 12 de
setembro, e da alínea b) do art.° 21.0 do Regimento da Assembleia Municipal de
Lisboa, eu ~ tPca qv~e.t- ,Chefe do Gabinete de Apoio à
Assembleia Municipal, a elaborei e sub~previ.

Nada mais havendo a acrescentar, deu-se por encerrada esta sessão às dezaseis
horas e vinte minutos.

Sala das reuniões da Assembleia Municipal de Lisboa, em vinte e cinco de
fevereiro dois mil e catorze.

A Presidente

Helena Roseta
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